
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral nº 775-04.2016.6.21.0085
Procedência: MAMPITUBA - RS (85ª ZONA ELEITORAL – TORRES)

Assunto: RECURSO  ELEITORAL  -  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  -  DE 

CANDIDATO - CARGO - VICE-PREFEITO - DESAPROVAÇÃO 

/ REJEIÇÃO DAS CONTAS

Recorrente: ARNALDO LUIZ DA SILVA

Recorrida: JUSTIÇA ELEITORAL

Relator(a): DES. SILVIO RONALDO SANTOS DE MORAES

PARECER

I – RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  eleitoral  em  prestação  de  contas  de 

ARNALDO LUIZ DA SILVA, referente à Campanha Eleitoral de 2016, na qual o 

recorrente concorreu ao cargo de Vice-Prefeito de Mampituba/RS, pelo Partido 

Progressista  –  PP,  consoante  Lei  n.º  9.504/97  e  Resolução  TSE  n.º 

23.463/2015.

Sobreveio  sentença  (fls.  56-58),  que  desaprovou  as  contas 

apresentadas pelo  candidato,  com fundamento  no art.  30,  inciso  III,  da  Lei 

9.504/97 e art. 68, inciso III, da Resolução nº 23.463/2015 do TSE, em razão 

de depósito em espécie no valor de R$ 3.000,00, determinando o recolhimento 

da quantia ao Tesouro Nacional.

Inconformado, o candidato interpôs recurso (fls. 63-71).
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Subiram  os  autos  ao  TRE-RS  e  vieram  a  esta  Procuradoria 

Regional Eleitoral para exame e parecer (fl. 76).

II – FUNDAMENTAÇÃO
II.I – PRELIMINARMENTE 
II.I.I – Da tempestividade e da representação processual

A sentença foi publicada em 07/06/2017, quarta-feira (fl. 60), e o 

recurso  foi  interposto  em  09/06/2017,  sexta-feira  (fl.  63),  sendo  verificado, 

portanto, o tríduo previsto no art. 77 da Resolução TSE nº 23.463/2015.

Além disso, destaca-se que o candidato se encontra devidamente 

representado por advogado (fl. 35), nos termos do art. 41, § 6º, da Resolução 

TSE nº 23.463/2015.

O recurso, portanto, deve ser conhecido.

II.I.II – Da necessidade de julgamento conjunto dos Recursos Eleitorais nº 
774-19 e nº 775-04

Conforme  se  extrai  da  redação  do  art.  70,  caput e  parágrafo 

único, da Resolução TSE nº 23.463/2015, somente é possível a apresentação 

das  contas  separadamente  pelo  candidato  a  Vice-Prefeito  quando  o  titular 

deixar de fazê-lo no prazo legal:
Art.  70.  A decisão que julgar  as contas  do candidato às 
eleições majoritárias abrangerá as de vice-prefeito,  ainda 
que substituídos.
Parágrafo  único.  Se,  no  prazo  legal,  o  titular  não  prestar 
contas,  o vice-prefeito,  ainda que substituído,  poderá fazê-lo 
separadamente, no prazo de setenta e duas horas contadas da 
notificação de que trata o inciso IV do § 4º do art. 45, para que 
suas contas sejam julgadas independentemente das contas do 
titular, salvo se este, em igual prazo, também apresentar suas 
contas,  hipótese  na  qual  os  respectivos  processos  serão 
apensados e examinados em conjunto. (grifou-se)
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Ainda, prevê o texto resolutivo, em seu art. 41, §§ 3º e 5º, I, que 

as contas do Vice integram a contabilidade do titular, devendo ambos assinar o 

respectivo extrato:
Art. 41. Devem prestar contas à Justiça Eleitoral:
(…)
§ 3º O candidato elaborará a prestação de contas, que será 
encaminhada  ao  Juiz  Eleitoral,  diretamente  por  ele  ou  por 
intermédio do partido político, no prazo estabelecido no art. 45, 
abrangendo, se for o caso, o vice-prefeito e todos aqueles 
que  o  tenham  substituído,  em  conformidade  com  os 
respectivos períodos de composição da chapa.
(…)
§ 5º A prestação de contas deve ser assinada:
I - pelo candidato titular e vice, se houver; (grifou-se)

Entretanto, no caso concreto, o candidato titular (RE 774-19) e 

seu  vice  (RE  775-04)  prestaram  contas  separadamente,  no  mesmo  dia 

(1º/11/2016),  fazendo-se  necessária  a  reunião  de  ambos  os  feitos  para 

julgamento conjunto.

Passa-se à análise do mérito.

II.II – MÉRITO

Não merece provimento o recurso.

Para evitar tautologia, transcrevo a fundamentação e dispositivo 

da sentença recorrida, porquanto proferida com acerto:
Cuida-se  de  apreciar  as  contas  eleitorais  de  2016 
apresentadas  pelo  candidato  ARNALDO  LUIZ  DA  SILVA, 
conforme estabelecido na Lei 9.504/97, matéria regulamentada 
pela Resolução TSE n.23.463/2015.

Realizada  a  análise  técnica  das  contas,  verificou-se  o 
descumprimento das formalidades legais previstas no art. 18, 
§§ 1º e 3º, da Resolução TSE.
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Com  efeito,  verifica-se  que  o  candidato  utilizou  recursos 
doados em desacordo ao § 1º, art. 18, da Resolução TSE n. 
23.463/2015, o qual estabelece que as doações financeiras de 
valor  superior  a  R$  1.064,10  devem,  necessariamente,  ser 
efetuadas por meio de TED.

Agrava-se ainda, pelo fato de, em desacordo ao § 3º, art. 18, 
da  referida  Resolução,  o  candidato  haver  utilizado 
integralmente o valor de R$ 3.000,00, o que não caberia, e sim, 
sua integral devolução. 

O candidato apresentou justificativa alegando tratar-se de erro 
formal. 

O argumento do candidato não prospera. As regras dispostas 
no art. 18 da Resolução TSE n 23.463/2015 visam facilitar o 
controle  da  origem  dos  financiamentos  de  campanha,  não 
sendo, portanto, simples formalidades.

Cabe ao candidato zelar pela regularidade de suas doações, 
com respeito as normas eleitorais, das quais deve estar bem 
ciente, inclusive quanto ao procedimento a adotar no caso de 
irregularidade na doação. Ainda, a legislação é clara quanto a 
destinação  do  recurso  arrecadado  de  maneira  indevida, 
devendo o candidato ter regularizado o recebimento do recurso 
ainda durante o período de campanha. Como não o fez, impõe-
se  a  medida  prevista  no  §3º  do  art.  18  da  Res.  TSE 
23.463/2015:

§ 3º As doações financeiras recebidas em desacordo com este 
artigo  não  podem  ser  utilizadas  e  devem,  na  hipótese  de 
identificação  do  doador,  ser  a  ele  restituídas  ou,  na 
impossibilidade, recolhidas ao Tesouro Nacional, na forma prevista 
no caput do art. 26. (grifei)

(...)

Art.  26.  O recurso de origem não identificada não pode ser 
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser 
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).

Por  fim,  considero  que o  valor  da doação é substancial  em 
relação  ao  total  de  recursos  arrecadados  pelo  candidato, 
correspondendo a mais de um terço das receitas, é suficiente 
para macular a regularidade das contas como um todo.

Assim, entendo aplicável o disposto no Art. 68, III, da Res. TSE 
23.643/2015,  que  regulamenta  a  desaprovação  das  contas, 
quando  existem  falhas  nas  contas  que  comprometem  a 
regularidade das contas.
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Isso posto, JULGO DESAPROVADAS as contas do candidato 
ARNALDO LUIZ DA SILVA relativas às eleições de 2016 do 
município de Mampituba, nos termos do inciso III, art. 68, da 
Resolução TSE n.º 23.463/2015, CONDENANDO-O, ainda, ao 
RECOLHIMENTO  da  importância  de  R$  3.000,00  (três  mil 
reais) ao Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento 
da  União,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  do  trânsito  em 
julgado desta decisão, forte no artigo 26, §3°, Resolução TSE 
nº 23.463/2015.

Acrescenta-se, apenas, que é dever do candidato abster-se de 
utilizar  valores recebidos em desacordo com o disposto no art.  18  da 
Resolução  TSE  nº  23.463/2015,  devendo  restituí-los  ao  doador,  salvo 

impossibilidade, caso em que deve se proceder ao recolhimento da quantia ao 

Tesouro Nacional, conforme o § 3º do citado artigo, in litteris:

Art.  18.  (…) §3º  As doações financeiras recebidas em 
desacordo com este artigo não podem ser utilizadas e 
devem,  na  hipótese  de  identificação  do  doador,  ser  a  ele 
restituídas  ou,  na  impossibilidade,  recolhidas  ao  Tesouro 
Nacional, na forma prevista no caput do art. 26. (grifado).

Dessa  forma,  não poderia  o  candidato  ter  utilizado o  valor 
recebido em desacordo com o art. 18, §1º, da Resolução TSE nº 23.463/15.

Além  disso,  no  presente  caso,  não  houve  a  efetiva 
comprovação da origem do valor irregularmente arrecadado   porquanto o   
candidato apenas alegou tratar-se de recursos próprios.

Ocorre que, uma vez apontada pela unidade técnica a existência 

de  recursos  de  origem  não  identificada,  competia  ao  candidato  a  devida 

comprovação da origem dos recursos, nos termos, inclusive, do disposto no art. 

56 da Resolução do TSE nº 23.463/15:
Art.  56.  No  caso  de  utilização  de  recursos  financeiros 
próprios,  a  Justiça  Eleitoral  pode  exigir  do  candidato  a 
apresentação  de  documentos  comprobatórios  da 
respectiva origem e disponibilidade.

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – Fone (51) 3216-2000
CEP 90010-395 – Porto Alegre/RS  - http://www.prers.mpf.mp.br

5/8

http://www.prers.mpf.mp.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

Parágrafo  único.  A  comprovação  de  origem  e 
disponibilidade de que trata este artigo deve ser instruída 
com  documentos  e  elementos  que  demonstrem  a 
procedência lícita dos recursos e a sua não caracterização 
como fonte vedada. (grifado).

Salienta-se que, nos termos do parágrafo único do referido artigo, 

a comprovação da origem e disponibilidade deve ser feita com documentos 

aptos  a  comprovar  a  procedência  lícita  dos  recursos  e  a  sua  não 
caracterização como fonte vedada. Nesse sentido, inclusive, já se posicionou 

o TRE-PE:

Eleições  2016.  Recurso  Eleitoral.  Prestação  de  Contas. 
Irregularidades. Vícios graves. Constatação. Oportunidade para 
regularização.  Concessão.  Inércia  do  interessado.  Recursos 
próprios doados. Origem. Comprovação. Ausência.
1. Decorre de expressa previsão legal a possibilidade de a 
Justiça Eleitoral exigir a comprovação quanto à origem e 
disponibilidade  de  recursos  próprios  utilizados  pelos 
candidatos em suas respectivas campanhas, a fim de ser 
verificada a procedência lícita dos recursos e a sua não 
caracterização como fonte vedada, devendo o prestador de 
contas instruir os autos com elementos e documentação, 
para  tanto,  necessários (Resolução do Tribunal  Superior 
Eleitoral 23.463, de 2015, art. 56).
2. Hipótese em que, constatadas inconsistências sobre origem 
de recursos próprios indicados na prestação de contas e sobre 
termo de cessão referente a veículo utilizado, o prestador de 
contas  foi  devidamente  instado,  na  forma  prescrita  acima, 
quedando-se, entretanto, inerte, prejudicando a confiabilidade 
das informações prestadas e, por conseguinte, a regularidade 
da prestação de contas.
3. Recurso não provido.
(TRE-PE  -  Recurso  Eleitoral  n  42425,  ACÓRDÃO  de 
12/06/2017,  Relator(a)  VLADIMIR  SOUZA  CARVALHO, 
Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 134, Data 
19/6/2017) (grifado).

Contudo, o candidato não se desincumbiu do seu ônus, pois 
não  comprovou  a  procedência  lícita  dos  recursos e  nem  a  sua 
disponibilidade,  estando  a  tentativa  de  identificação  da  origem  dos 
recursos destituída de qualquer prova.
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Sendo assim, ante a ausência de efetiva comprovação quanto à 

origem  dos  recursos  irregularmente  arrecadados  e  utilizados,  correta  a 

sentença ao determinar o seu recolhimento ao Tesouro Nacional, nos termos 

do art. 26 da Resolução TSE nº 23.463/15. Segue o referido art. 26, in litteris:

Art.  26.  O recurso de origem não identificada não pode ser 
utilizado  por  partidos  políticos  e  candidatos  e  deve  ser 
transferidos  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento da União (GRU).
§ 1º Caracterizam o recurso como de origem não identificada:
I - a falta ou a identificação incorreta do doador; e/ou
II  -  a  falta  de  identificação  do  doador  originário  nas 
doações financeiras; e/ou (…)
§ 6º Não sendo possível a retificação ou a devolução de que 
trata o § 5º, o valor  deverá ser imediatamente recolhido ao 
Tesouro Nacional.

Esse também é o entendimento deste TRE:

Recurso. Prestação de contas. Candidato. Doação financeira. 
Resolução  TSE  n.  23.463/15.  Eleições  2016.  Doação 
financeira  realizada  por  meio  de  depósito  bancário, 
contrariando o disposto no art. 18, § 1º, da Resolução TSE 
n. 23.463/15, que exige transferência eletrônica. 
Ausência de documentos aptos a comprovar a origem do 
recurso,  fato  que  caracteriza  recebimento de  recurso de 
origem não identificada e acarreta ordem de recolhimento 
da quantia ao Tesouro Nacional. Provimento negado.
(Recurso  Eleitoral  nº  14208,  Acórdão  de  33018/04/2017, 
Relator(a)  DR.  LUCIANO  ANDRÉ  LOSEKANN,  Publicação: 
DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 66, 
Data 20/04/2017, Página 3) (grifado).

Ademais,  a  necessidade  de  recolhimento  ao  Tesouro  Nacional 

depreende-se também do disposto no próprio §3º do art. 18 da Resolução TSE 

nº 23.463/15, porquanto,  uma vez utilizada a quantia arrecadada de forma 
irregular, impossível a sua restituição ao doador – que, no caso, sequer 
restou identificado– pois não mais disponível ao próprio candidato.
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Quanto às alegações de insignificância e falha formal, tem-se que, 

conforme visto, não merecem prosperar ante a gravidade da irregularidade em 

questão – recursos de origem não identificada-, que, inclusive, impede a efetiva 

fiscalização  das  contas  pela  Justiça  Eleitoral.  Com  efeito,  o  valor  de  R$ 
3.000,00  depositado  em  espécie  representa  um  terço da  totalidade  das 

receitas, não sendo, portanto, insignificante.

Logo, não merece reforma a sentença.

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral, 

preliminarmente, pelo julgamento conjunto dos recursos eleitorais nº 774-19 

e nº 775-04. No  mérito, manifesta-se pelo  desprovimento do recurso e pela 

manutenção da determinação de recolhimento ao Tesouro Nacional do valor de 

R$ 3.000,00.

Porto Alegre, 31 de julho de 2017.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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